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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N O /2024

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA
AO MÉRITO EXPEDICIONÁRIO
BIANOR GOMES DA SILVA AO (A)
SENHOR NELSON JÚNIOR DE
OLIVEIRA MARTINS.

A MESA DIBETOKA DA CAMARA
através de seus membros infra-assmados, P° ., , ^ 33 Regimento Interno,
Sena, usando da atribuição legcd q^ lhe e e o Decreto
combinado com o inciso XII, do art. , anresenta o seguinte projeto de decreto
Legislativo n° 594, de 03 de novembro de 2015, apresenta o segum p
legislativo:

^ s^z
JÚNIOR DE OLIVEIRA MARTINS.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Ctoam Municipal de Nova Venécia, Estado do Espirito Santo, ent 01 de Março de 2024;
70° de Emancipação Política; 17® Legislatura.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede a
Bianor Gomes da SUva, prevista no Decreto Legislativo n 594/2015, ao

(à) Senhor (a) NELSON JÚNIOR DE OLIVEIRA MARTINS.

O (A) homenageado (a) foi indicação do (a) vereador (a) Jose Pereira Sena (PDT).
Tenente NELSON JÚNIOR DE OLIVEIRA MARTINS, filho de Nelson Martins e Cathia
Beker de Oliveira, nascido em São Gabriel da Palha, veio para Nova Venecia exercer seu
trabalho diante da comunidade veneciana. Trabalho esse que vem sendo prestado em
excelência, visando à segurança de seus munícipes.

Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honrma, a
qual certamente será um meio de valorizar militares estaduais e policiais civis e
reconhecer o empenho pela atuação na área da segurança pública em nosso município.

Assim, em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatona para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 01 de Março de 2024;
70° de Emancipação Política; 17^ Legislatura.
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